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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, 

obedecida a seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com 

ou sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela 

categoria A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja 

lotação não exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte 

de carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte 

de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade 

tratora se enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, 

semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de 

peso bruto total, ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou 

gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo 

automotor da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo 

peso não exceda a 6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) 

lugares, excluído o do motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 

21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de 

veículos com mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de 

tração ou do peso bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 

21/7/2011) 

 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o 

equipamento automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho 

agrícola, de terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos 

na via pública por condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  
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Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, 

o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  

II - estar habilitado:  

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na 

categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e   

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria E;   

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser 

reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses;  

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de 

prática veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A participação em curso especializado previsto no inciso 

IV independe da observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá 

realizar exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.  

 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados 

pelo órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do 

CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria 

para a qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos 

examinadores serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada 

cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de 

idade, no local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade 

remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no 

exame referente à primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de 

progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o 

prazo previsto no § 2º poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa 

informação incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações 

do Conselho Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, 

de 21/12/2001) 
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Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão 

ser aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de 

direção defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados 

com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com 

validade de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no 

término de um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de 

natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a 

reiniciar todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças 

Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do 

exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do 

registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro 

e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela 

respectiva concessão ou autorização.  

 

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas ou recuperação de 

veículos e os que comprem, vendam ou desmontem veículos, usados, ou não, são 

obrigados a possuir livros de registro de seu movimento de entrada e saída e de uso de 

placas de experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos órgãos de 

trânsito.  

§ 1º Os livros indicarão:  

I - data de entrada do veículo no estabelecimento;  

II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;  

III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;  

IV - nome, endereço e identidade do comprador;  

V - características do veículo constantes do seu certificado de registro;  

VI - número da placa de experiência.  

§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente e serão 

encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primeiro caso, conterão termo de 

abertura e encerramento lavrados pelo proprietário e rubricados pela repartição de 

trânsito, enquanto, no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de 

trânsito.  
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§ 3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos referidos neste 

artigo registrar-se-ão no mesmo dia em que se verificarem assinaladas, inclusive, as 

horas a elas correspondentes, podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas 

sucatas ser apreendidos ou retidos para sua completa regularização.  

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão acesso aos 

livros sempre que o solicitarem, não podendo, entretanto, retirá-los do estabelecimento.  

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao realizá-lo e a 

recusa de sua exibição serão punidas com a multa prevista para as infrações 

gravíssimas, independente das demais cominações legais cabíveis.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


